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EMENDA N°  -PLEN
(3 MPV n° 1.106, de 2022)

Dé-se ao § 5°-A, do art. 6°, da Lei n°® 10.820, de 17 de dezembro de 2003,
conforme redacio do art. 1° da Medida Proviséoria (MPV) n° 1.106, de 2022, a
seguinte redacao:

§ 5°-A Até 10% (dez por cento) do limite de que trata o
§ 5° deste artigo podera ser destinado a:

JUSTIFICACAO

Os juros abusivos das instituicdes financeiras se tornaram tao perversos,
que o Poder Executivo, na Exposicdo de Motivos da MPV, chega a comparar os juros
médios do consignado com os juros de outras linhas de crédito, como se fossem juros
baixos.

Com a presente Emenda, estamos propondo que, em vez de 5%, tenhamos
10% da margem consignavel destinada ao crédito consignado por meio do cartdo de
crédito. Essa seria uma forma de substituir o crédito no rotativo do cartdo de crédito para
o crédito consignado no cartdo de crédito, para aqueles aposentados, pensionistas e até
beneficiarios de programas federais desavisados ou em situag@o de extrema necessidade,
a fim de que ndo sejam tentados a cair na armadilha do uso da linha de crédito emergencial
do rotativo do cartdo de crédito.

Dessa forma, solicito aos ilustres Parlamentares apoio a esta Emenda.

Sala das Sessoes,

Senador EDUARDO BRAGA
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